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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825379-70.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]
INTERESSADO: HAILTON DA SILVA VANDERLEI

INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.

 

SENTENÇA

Vistos etc.
Iniciada a fase de cumprimento de sentença, o executado efetuou o

pagamento voluntariamente.
Era o que tinha a relatar. Decido.
Verifica-se que o pagamento foi prontamente satisfeito através do pagamento

voluntário da dívida, pelo que conforme o Art. 794, I do CPC , impõe-se a extinção da
execução.

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinto o
presente cumprimento, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Após, expeçam-se Alvarás Judiciais em favor da exequente e de seu

patrono para levantamento dos valores depositados em Id 19981551, observando-se o

Provimento 07/2015 deste Tribunal e Ofício-Circular N.º 85/2020 – PJPI / CGJ /

GABJACOR / GABJACORJUD de 02 de abril de 2020, oriundo da Corregedoria Geral

de Justiça.

P.R.I.
Cumpridas as formalidades, arquivem-se.

 

 

 

 

TERESINA-PI, 16 de setembro de 2021.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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